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Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 286/2026 039/2026-FCT

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de materiais de consumo (produtos de limpeza, descartáveis, higiene) ​​​ ​ ​ ​nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste Termo de Referência, de acordo com as subdivisões na forma de itens que compõem este instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNIDADE 

DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
TOTAL

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1

ÁGUA SANITÁRIA alvejante e desinfetante,
concentração mínima de 2,5% de cloro ativo,
acondicionada em embalagem plástica de 1 litro,
com bico dosador, com rótulo contendo dados de
identificação, procedência, prazo de validade,
quantidade, informações sobre riscos e segurança,
composição do produto e número de registro junto
ao órgão de Vigilância Sanitária e Ministério da
Saúde.

299605 LITRO 300 R$ 3,42 R$ 1.026,00

2

ÁLCOOL 70%, etílico hidratado líquido 70%,
concentração/dosagem a 70%, forma de
apresentação em frasco de 1 litro, indicação de uso
como antisséptico, desinfetante, com indicação da
marca, nome do fabricante, com endereço
completo, telefone e o responsável técnico pelo
produto; número do registro na Anvisa e Ministério
da Saúde.

429225 LITRO 600 R$ 8,83 R$ 5.298,00

ALCOOL GEL, higienizador; em gel; neutro;
composto de álcool antisséptico 70% de amplo
espectro de ação microbicida sob forma gelatinosa;

UASG 102321
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3
ação antisséptica, instantânea e sem enxague,
pronto uso, hipoalergênico, atóxico, secagem
rápida; isento de resíduos contaminantes ou
nocivos, ph balanceados; Indicado para higiene de
peles delicadas; produto sujeito a verificação no ato
da entrega aos padrões determinados pela Anvisa.
Acondicionado em galão com 5litros.

429225 GALÃO 110 R$ 54,33 R$ 5.976,30

4

AVENTAL DE VINIL, modelo frontal, ilhoses
afixados, tirantes na cintura e nos ombros para
ajustes, resistente, para uso em atividades com
grande quantidade de água. Cor transparente.
Medida: 1,20 x 0,7m. Gramatura: 0,40. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade, CA.

315856 UNIDADE 300 R$ 17,65 R$ 5.295,00

5

BOBINA DE AÇOUCUE, LISA DE PLÁSTICO
transparente de baixa densidade, atóxico, em
bobinas com aproximadamente 600mm de largura
X 300 metros de comprimento, 11 micras de
espessura (resistente). Acondicionado de forma a
garantir a higiene e integridade do produto até seu
uso. Destinado a cobrir/proteger bandejas com
alimentos. Fabricado com matérias primas
aprovadas para contato com alimentos. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade

282221 BOBINA 10 R$ 298,43 R$ 2.984,30

6

BOBINA de saco plástico reforçado picotado, em
material de alta densidade e resistência, com
medida de 20x 30cm, 400 sacos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedimento, quantidade

304138 UNIDADE 20 R$ 21,14 R$ 422,80

7

BOBINA de saco plástico reforçado picotado, em
material de alta densidade e resistência, com
medida de 40x 60cm, 400 sacos. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedimento, quantidade

304138 UNIDADE 20 R$ 60,19 R$ 1.203,80

8

BORRIFADOR/PULVERISADOR. Frasco com
Pulverizador, Válvula gatilho bico regulável, em
plástico reforçado. Com espaço para escrever no
rótulo sua utilização, ou o produto que está dentro,
lote e validade.
Uso para os mais variados fins, profissional ou
doméstico.
Cor: Transparente
Capacidade: 500ml.
Dimensões:: 23.3cm de altura ; 8.5cm de diâmetro
da base
Composição: Frasco – PET
Gatilho - Polipropileno, aço, vidro e borracha

272254 UNIDADE 20 R$ 6,74 R$ 134,80

CABO EXTENSOR de alumínio 600cm, Material:



Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

3 de 18

9

Aluminio e polipropileno
Peso Liquido: 8.040 g
Dimensões: 1850 x 156 x 104
Especificações técnicas: Cabo extensor com 2
estagios. Acompanha bucha cônica.

443444 UNIDADE 10 R$ 102,94 R$ 1.029,40

10

DESINCRUSTANTE CONCENTRADO PARA
GORDURA CARBONIZADA/LIMPA CHAPA,
indicado para desincrutar, remover gordura e
resíduos carbonizados em equipamentos e
utensílios de cozinha industrial. Composição:
hidróxido de sódio, lauril éter sulfato de sódio,
corante e veículo. Princípio ativo: hidróxido de
sódio. Diluição: 1:10. Embalagem de 1l.

249813 LITRO 200 R$ 34,01 R$ 6.802,00

11

DESINFETANTE Eucalipto, produzido a base de
Cloreto de Benzalcônio, eficaz contra as Bactérias
Sthapylococus Aureus e Salmonella Choleraesuis,
atuando como bactericida e germicida sendo um
eficiente limpador diário.
MEDIDAS: 185 X 140 X 285mm.Composição:
Tensoativo catiônico, tensoativo não inônico,
corante, essência e veículo. Ing. Ativo: Cloreto de
Alquil Dimetil Benzil Amonio/Cloreto de Didecil
Dimetil Amonio:0,55% p/p. Embalado em galão de
5litros.

479541 UNIDADE 24 R$ 27,72 R$ 665,28

12

DETERGENTE ALCALINO CLORADO para piso
e superfícies em geral, concentrado, sem fragrância.
Com alto poder de limpeza e sanitização, ideal para
superfícies que contenham gordura, proteínas e
sujidades do gênero. Produto à base de Tensoativo
Anfótero, Hipoclorito de Sódio, Hidróxido de
Sódio, Estabilizantes, corante e água. Diluição 1:
10. Embalado em galão de 5 litros. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade

285860 GALÃO 220 R$ 71,59 R$ 15.749,80

13

DETERGENTE DESENGORDURANTE E
DESENGRAXANTE, com pH neutro, com
excelente poder de limpeza, ideal para cozinhas
industriais e áreas de processamento de alimentos.
Composição: ácido sulfônico, sequestrante,
umectante, neutralizante, espessante, conservante e
veículo. Principio ativo: ácido sulfônico. Diluição
de 1:20. Galão de 5litros.

388864 GALÃO 50 R$ 89,35 R$ 4.467,50

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO, 500ml,
biodegradável, padrão de qualidade superior, alto
rendimento, ideal para lavagem de louças e
utensílios de cozinha, composto por matéria ativa
detergente com ph situado entre 5,5 e 8. O produto
deverá ser transparente, isento de perfume,
partículas insolúveis ou material precipitado e
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14

inócuo a pele. Deverá garantir a remoção de
resíduos gordurosos e sujidades em geral.
Embalado em frasco plástico flexível e inquebrável
com capacidade 500ml, provido de tampa fixada
sob pressão e bico dosador. O produto deve estar
dentro dos padrões sanitários regulamentados pela
ANVISA. No rótulo deve conter: o nome do
fabricante ou importador, com endereço completo,
telefone nome do técnico responsável pelo produto
e a indicação que o produto é notificado na Anvisa
/MS” ou número do registro no Ministério da Saúde.

463157 UNIDADE 1500 R$ 2,80 R$ 4.200,00

15

DETERGENTE LIQUIDO, NEUTRO, GALAO
PLASTICO C/5 LITROS Características: princípio
ativo linear alquil benzeno, sulfonato de sódio, teor
mínimo de 6% composição I: composição básica
tensoativos: aniônicos, não iônicos, coadjuvantes.
Composição II: preservantes, sequestrante,
espessante, fragrâncias e outras substâncias
químicas permitidas. Composição III: valor do PH
entre 6,0 e 8,0,solução a 1% p/p. Aroma:
composição aromática neutro, com validade 3 anos.
Acondicionamento: acondicionado em galão de 05
litros. legislação: produto sujeito a verificação
no atoda entrega. legislação I: aos procedimentos
adm. determinados pela Anvisa

603517 GALÃO 450 R$ 27,20 R$ 12.240,00

16

ESCOVA PLÁSTICA para limpeza. Medidas:
500x24x50mm
Peso: 0,041g
Composição: Material sintético, PP, pigmento.
Aplicação: Limpeza de rejuntes, cantos, locais com
difícil acesso.

633359 UNIDADE 20 R$ 10,47 R$ 209,40

17

ESPONJA para limpeza dupla face, com formato
retangular, medindo aproximadamente 110x75x20
mm, na cor verde e amarela. Embalada em
embalagem individual. No rótulo deve conter: o
nome do fabricante ou importador, com endereço
completo, telefone, nome do técnico responsável
pelo produto e a indicação que o produto é
notificado na Anvisa/MS” ou número do registro
no Ministério da Saúde. Composição: Espuma de
poliuretano, fibra sintética e abrasivo.
Indicada para lavagem de louças, utensílios e
superfícies em geral

450423 UNIDADE 2000 R$ 1,22 R$ 2.440,00

18

FIBRA LIMPEZA PESADA - indicada para
limpeza pesada de superfícies, composta por nylon,
resina e material abrasivo. Dimensão:
102x260mm.. Gramatura de 620 a 640g/m. Cor
verde. Caixa contendo 100 unidades. A embalagem
deve indicar os dados do produto e do fabricante.

449810 CAIXA 20 R$ 320,60 R$ 6.412,00

FILME de PVC esticável, aderente, transparente,
atóxico, resistente a baixas temperaturas, bobina
com aproximadamente 60 cm de largura X 100
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19

metros de comprimento, 10 micras de espessura
(resistente). Destinado a embalagem de alimentos.
Acondicionado de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. Fabricado com
matérias primas aprovadas para contato com
alimentos conforme NBR 105/99. A embalagem
deve indicar os dados do produto e fabricante.

353987 UNIDADE 20 R$ 170,83 R$ 3.416,60

20

FLANELA branca para limpeza, 100% algodão,
tamanho aproximado 30x 40cm. Embalada
individualmente. No rótulo deve conter: o nome do
fabricante ou importador, com endereço completo,
telefone nome do técnico responsável pelo produto
e a indicação que o produto é notificado na Anvisa
/MS” ou número do registro no Ministério da Saúde,

327887 UNIDADE 300 R$ 1,91 R$ 573,00

21

GUARDANAPO de papel branco, premium, folha
dupla de alta qualidade, composição: 100% fibra
celulósica, medindo aproximadamente 31cm x
30cm, com boa capacidade de absorção, sem furos,
materiais estranhos ou sujidades, embalados em
embalagens plásticas com 50unidades. O produto
deve estar em conformidade com a Certificação
ABNT-NBR 15464. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade

299594 PACOTE 5000 R$ 6,93 R$ 34.650,00

22

JOGO DE MINI ESCOVA Manuais de Aço com
Cabo Plástico Tipo Dental, Para Raspagem
/Limpeza. Cbo de 175 mm de comprimento, sendo:
1 escova com cerdas em latão;
1 escova com cerdas em aço inoxidável;
1 escova com cerdas em nylon.
Indicado para limpeza de peças em geral
Possui facilidade de limpeza em locais de difícil
acesso

448232 UNIDADE 10 R$ 13,58 R$ 135,80

23

LIMPA ALUMÍNIO líquido acondicionado em
embalagem plástica de 500ml. O produto deve estar
dentro dos padrões sanitários regulamentados pela
ANVISA. No rótulo deve conter: o nome do
fabricante ou importador, com endereço completo,
telefone nome do técnico responsável pelo produto
e a indicação que o produto é notificado na Anvisa
/MS” ou número do registro no Ministério da Saúde,

449798 UNIDADE 340 R$ 5,17 R$ 1.757,80

24

LIMPA VIDRO líquido acondicionado em
embalagem plástica com gatilho de 500ml. O
produto deve estar dentro dos padrões sanitários
regulamentados pela ANVISA. No rótulo deve
conter: o nome do fabricante ou importador, com
endereço completo, telefone nome do técnico 470966 UNIDADE 36 R$ 8,70 R$ 313,20
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responsável pelo produto e a indicação que o
produto é notificado na Anvisa/MS” ou número do
registro no Ministério da Saúde

25

LIMPADOR MULTI-USO para limpeza de
superfícies laváveis com eficiente remoção de
poeiras e gorduras, padrão de qualidade superior,
solúvel am água, acondicionado em embalagem
plástica de 500ml com rótulo contendo dados de
identificação, procedência, prazo de validade,
quantidade. O produto deve estar dentro dos
padrões sanitários regulamentados pela ANVISA

393741 UNIDADE 400 R$ 5,30 R$2.120,00

26

LUVA de borracha para procedimentos de
higienização (no tamanho G). Na embalagem deve
conter os dados do produto e do fabricante e nº do
C.A. (Certificado de aprovação do INMETRO). O
produto deve estar em conformidades com as
especificações da NBR 13392.

333265 PAR 120 R$ 7,96 R$ 955,20

27

LUVA de borracha para procedimentos de
higienização (no tamanho M). Na embalagem deve
conter os dados do produto e do fabricante e nº do
C.A. (Certificado de aprovação do INMETRO). O
produto deve estar em conformidades com as
especificações da NBR 13392.

234075 PAR 100 R$ 7,86 R$ 786,00

28

LUVA de látex para procedimento, reforçada,
anatômica, ambidestra. Caixa com 100 unidades
cada (tamanho M ), devendo conter dados do
produto e do fabricante e nº do C.A. (Certificado de
aprovação do INMETRO). O produto deve estar em
conformidades a NBR 13392.

366699 CAIXA 270 R$ 31,35 R$ 8.464,50

29

LUVA de látex para procedimento, reforçada,
anatômica, ambidestra. Caixa com 100 unidades
cada (tamanhos G), devendo conter dados do
produto e do fabricante e nº do C.A. (Certificado de
aprovação do INMETRO). O produto deve estar em
conformidades a NBR 13392.

366698 CAIXA 500 R$ 33,50 R$ 16.750,00

30

LUVA de segurança para proteção das mãos
confeccionada em polietileno de alta densidade,
ambidestra, com superfície rugosa, inodoro,
incolor, com fechamento feito por solda simples em
todo o perímetro. Toda a face externa da luva é
golfrada por gravação multiponteada em médio
relevo, de consistência atóxica e não perecível. 471345 PACOTE 80 R$ 2,28 R$ 182,40
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Produto descartável, de uso único. Tamanho: único.
Cor: transparente. Pacote com 100unidades. Na
embalagem deve conter os dados do produto e do
fabricante e nº do C.A. (Certificado de aprovação
do INMETRO).

31

PÁ coletora, articulada, linha profissional, em
plástico reforçado, com dimensões aproximadas
24,5cm (larg.) x 8,5cm (alt) x 25cm (prof.). A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade

307398 UNIDADE 20 R$ 27,51 R$ 550,20

32

PANO de limpeza multiuso, descartável,
confeccionado em fibras de rayon aglutinadas com
resina sintética em rolo de 28cm x 300m –
Picotado, gramatura de 35g/m2cm, de fácil
higienização e ação bactericida. Destinado a
limpeza geral. Cor azul. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade

333754 BOBINA 100 R$ 115,99 R$ 11.599,00

33

PANO tipo saco alvejado, macio, resistente, cor
branca, medidas: 40cm x 70 cm. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade

406249 UNIDADE 400 R$ 5,39 R$2.156,00

34

POTE descartável com tampa fabricado em resina
termoplástica translúcida, com capacidade para
140ml, medindo aproximadamente 7cm de
diâmetro x 4,5cm de altura. Os potes devem ser
homogêneos, isento de materiais estranhos, bolhas,
rachaduras, furos, deformações, bordas afiadas ou
rebarbas, não deve apresentar sujidades interna ou
externamente. Embalagem com 25unidades. Os
copos deverão estar em conformidade com a norma
ABNT 14865. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade

231926 PACOTE 300 R$ 9,05 R$ 2.715,00

35

RODO de alumínio, linha profissional, com
dimensões aproximadas 60cm, com cabo leve em
alumínio com diâmetro aproximado de 2,5cm e
altura 1,2m. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade

372558 UNIDADE 40 R$ 47,65 R$ 1.906,00

36

RODO para pia, em inox ou liga de zinco e
borracha, linha profissional, com dimensões
aproximadas de 25 a 30cm. A embalagem deverá
conter externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade. Dimensões: 17X25X3cm
(axlxc). Peso: 340 g.

254506 UNIDADE 40 R$ 99,37 R$ 3.974,80
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37

SABONETE LÍQUIDO ANTISSÉPTICO: linha
profissional, neutro e sem perfume e corante.
Hidrantate, antisséptico, germicida e fungicida,
desenvolvido especialmente para o uso profissional
na área alimentícia, em ambientes que necessitam
de limpeza e antissepsia das mãos. Composição:
triclosan, agente perolizante, lauril éter sulfato de
sódio, coco amido propil betaína, dietanolamida de
ácidos graxos de coco, agentes umectantes e
emolientes, conservante e água. Princípio ativo:
triclosan. Características físico químicas: Teor de
ativos: 0,3 a 0,5%. Aparência: líquido viscoso. Cor:
transparente. Odor: inodoro. pH: 6,0 a 7,5.
Densidade: 0,98 - 1,05g/cm3. Viscosidade: 900-
1000 cPs. Embalado em galão plástico de 5litros.

344052 GALÃO 24 R$ 61,60 R$ 1.478,40

38

SABONETE LÍQUIDO hidratante, fragrância de
erva doce, ph de 5,5 a 6,5. Características: líquido,
cremoso, composto por agente bactericida restrito.
Embalagem de 5 litros, apresentando externamente:
o nome do fabricante ou importador, com endereço
completo, telefone nome do técnico responsável
pelo produto e a indicação que o produto é
notificado na Anvisa/MS” ou número do registro
no Ministério da Saúde.

288949 GALÃO 80 R$ 37,14 R$ 2.971,20

39

SACO para lixo comum, na cor preta,
confeccionado em polietileno reforçado, com
capacidade para 300 Litros, medindo
aproximadamente 117cm de largura x130 cm de
altura – Pacote com 100 Unidades (8,4 kg)
Produzido em material super reforçado, suporta
grandes volumes de lixo sem risco de rasgos ou
vazamentos. Indicado para uso em restaurantes e
outros locais de grande fluxo, com aplicação para
lixo orgânico. Sacos para lixo 300 Litros

471943 PACOTE 20 R$ 206,02 R$ 4.120,40

40

SACO para lixo comum, na cor preta,
confeccionado em polietileno, com capacidade para
100 litros, medindo 90 cm de largura x 105 cm de
altura, reforçado, com 0,012mm, suportando 20 kg.
Embalagem com dados do produto e do fabricante,
contendo 5kg, com 45unidades. O produto deve
estar em conformidade com a NBR 9191. A
embalagem deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade

345596 PACOTE 250 R$ 98,50 R$ 24.625,00

41

SACO para lixo comum, na cor preta,
confeccionado em polietileno, com capacidade para
15 litros, medindo 39 cm de largura x 58 cm de
altura, reforçado, suportando 3 Kg. Embalagem
com dados do produto e do fabricante, contendo 20
unidades. O produto deve estar em conformidade
com a NBR 9191. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade

226091 PACOTE 160 R$ 12,44 R$ 1.990,40
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42

SACO para lixo comum, na cor preta,
confeccionado em polietileno, com capacidade para
200 litros, medindo 90 cm de largura x 110 cm de
altura, reforçado, com 0,12mm de espessura,
suportando 20 kg. Embalagem com dados do
produto e do fabricante, contendo 5kg com
40unidades por pacote. O produto deve estar em
conformidade com a NBR 9191. A embalagem
deverá conter externamente os dados de
identificação, procedência e quantidade.

458145 PACOTE 200 R$ 128,25 R$ 25.650,00

43

SACO PARA SELADORA À VÁCUO gofradas,
produzidos com alta tecnologia em Nylon Poli,
seguindo padrões de qualidade internacional. Com
12 micras e compatível com qualquer seladora a
vácuo de embalagens lisas (sem ranhuras). Livre de
contaminantes, para uso em alimentos. Aparência:
Transparente
Forma disponível: Sacos pré-formados
Espessura: 12 micras
Material: Nylon Poli
Temperatura máxima de uso: 120°C
Temperatura mínima de uso: -30°C
Com resistência a ácidos e álcalis, óleos e gorduras
. Tamanho: 30x40. Pacote com 100 unidades.

307116 UNIDADE 20 R$ 83,77 R$ 1.675,40

44

SACO PLÁSTICO em polietileno de baixa
densidade, resistente, transparente, atóxico,
destinado a embalagem de alimentos, fabricado
com matérias primas aprovadas para contato com
alimentos conforme a NBR 105/99. Dimensões:
60cm x 40cm x 0,010 de espessura. No rótulo deve
conter: o nome do fabricante ou importador, com
endereço completo, telefone, nome do técnico
responsável pelo produto e a indicação que o
produto é notificado na Anvisa/MS” ou número do
registro no Ministério da Saúde. Pacote com
40unidades, pesando 1kg.

302491 PACOTE 100 R$ 44,32 R$ 4.432,00

45

SACO PLÁSTICO em polietileno de baixa
densidade, resistente, transparente, atóxico,
destinado a embalagem de alimentos, fabricado
com matérias primas aprovadas para contato com
alimentos conforme a NBR 105/99. Dimensões:
90cm x 60cm x 0,006. Pacote com 30 unidades,
pesando 1kg.

287816 PACOTE 100 R$ 57,52 R$ 5.752,00

46

SACO PLÁSTICO estéril, atóxico, destinado a
coleta de amostras de alimentos quentes e frios,
para análise em laboratório, acrado, com tarja
branca no terço inferior para identificação da
amostra.
Medida aproximada: 15x35 cm, espessura 0,06 mm.
Pacote com 1000 unidades

615892 PACOTE 20 R$ 117,58 R$ 2.351,60

SACO PLÁSTICO em polietileno de baixa
densidade, Dimensões: 105x75cm. Espessura: 0,003
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47 mm para Caixa Plástica Vazada de Hortifrutis, com
100 Sacos. Transparente

395458 UNIDADE 20 R$ 132,54 R$ 2.650,80

48

SANITIZANTE ALIMENTÍCIO PARA
HORTIFRUTÍCOLAS (frutas, verduras e
legumes), linha profissional, com formulação à
base de cloro, com ingredientes adequados para uso
em alimentos que garantem a segurança de
desinfetar sem riscos à saúde. Dosagem: 0,2% (20g
para cada litro de água) podendo ser utilizada para
até 3 operações. Composição: dicloroisocianurato
de sódio dihidratado e coadjuvante. Princípio ativo:
dicloroisocianurato de sódio dihidratado.
Característica físico-química: Aparência: pó. Cor:
Branca. pH Sol 1%: 5,0 - 6,0. Teor de cloro ativo:
11% p.p. Embalado em balde/pote plástico de 1kg.
contendo dados de identificação, procedência,
quantidade, prazo de validade, informações sobre
risco e segurança, com registro na Vigilância
Sanitária.. -Validade 12 meses a partir da data de
fabricação.

449763 POTE 40 R$ 103,45 R$ 4.138,00

49

SUPORTE plástico para fibra de limpeza.
Medidas: 9,5x23cm
Peso Liquido: 0.13
Composição: Polímero PP e pigmento
Indicação de Uso: Para melhor manuseio das fibras
em pisos, paredes e de difícil alcance.
Material: Polipropileno
Dimensões produto> 22,5 X 9,3cm X 5,7cm

483591 UNIDADE 10 R$ 26,39 R$ 263,90

50

TOUCA de proteção sanfonada em formato de tiras
fabricada em tecido não tecido (TNT), com elástico
simples, atóxico, descartável, de uso único. 100%
polipropileno. Cor branca. Pacote com 100
unidades. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação,
procedência e quantidade. Tamanho 19" (45 x
50cm)

369561 PACOTE 50 R$ 12,14 R$ 607,00

51

VASSOURA de cerdas rígidas linha profissional,
especial para limpeza pesada, com dimensões
aproximadas 30cm (larg.) x 17cm (alt.cerdas) x
4cm (prof.), com cabo leve em alumínio com
diâmetro aproximado de 2,5cm e altura 1,5m.

254496 UNIDADE 48 R$ 26,14 R$ 1.254,72

52

Vassoura Escovão Esfregão Cerdas Duras Nylon
Com Cabo. ESCOVÃO NYLON PLÁSTICO 30
CM
- ACOMPANHA CABO
- REFORÇADO - RESISTENTE
- COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO NYLON
Dimensões do produto sem cabo: 25x8,6x4,2cm
Dimensões do cabo: 112,5x2,1x2,1cm

466615 UNIDADE 20 R$ 30,31 R$ 606,20

LUVA PARA PROCEDIMENTO,  DE LÁTEX,
TALCADA, NÃO ESTÉRIL, TAMANHO
PEQUENO (Características: Luva para
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53
procedimento de saúde não cirúrgico, com
registro na  Anvisa; Material: Borracha natural
– látex; Superfície: Lisa; Formato: Ambidestra;
Com pó bioabsorvível; Cor: Natural; Tamanho:
Pequeno – P; Não estéril; Uso único;
Embalagem: Caixa com 100 unidades)

619857
CAIXA 

COM 100 
UNID.

200 R$ 27,69 R$ 5.538,00

54

DESODORIZADOR AMBIENTAL,
AEROSSOL, LAVANDA, SEM CFC 
(Características: Desodorizador Ambiental;
Aerossol; Fragrância de lavanda; Sem CFC;
Frasco de alumínio; Embalagem de 360 ml) 

331905 UNIDADE 100 R$ 17,49 R$ 1.749,00

55

INSETICIDA DOMÉSTICO, AEROSSOL 
(Características: Multi  Inseticida de uso
doméstico; Aerossol; Eficaz contra moscas,
mosquitos, mosquito da Dengue, pernilongos,
baratas e formigas; Embalagem de 360 ml)

484679 UNIDADE 100 R$ 16,99 R$ 1.699,00

56

PANO DE LIMPEZA, MULTIUSO, ROLO COM
25 METROS X 30 CENTÍMETROS, AZUL 
(Características: Pano de limpeza multiuso;
Descartável; Confeccionado em fibras de
rayon aglutinadas com resina sintética; Rolo
com 25 metros X 30 centímetros; Picotado a
cada 50 centímetros; Gramatura de 40g/m2;
De fácil higienização e ação bactericida;
Destinado a limpeza geral; Cor azul; A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência e
quantidade)

336215 BOBINA 50 R$ 15,15 R$ 757,50

57

PANO DE LIMPEZA, MULTIUSO, AZUL,
PACOTE COM 5 UNIDADES (Características:
Pano de limpeza multiuso; Descartável; Cor:
Azul; Composição: Viscose e poliéster; Pacote
com 5 unidades)

601912
PACOTE 
COM 5 
UNID.

100 R$ 5,90 R$ 590,00

58

SACO DE LIXO 200 L (Características: Saco
para lixo comum, na cor preta, confeccionado
em polietileno, com capacidade para 200
litros, medindo 90 cm de largura x 110 cm de
altura, reforçado, com 0,012 mm de
espessura, suportando 20 kg. Embalagem
com dados do produto e do fabricante,
contendo 100 unidades. O produto deve estar
em conformidade com a NBR 9191. A
embalagem deverá conter externamente os
dados de identificação, procedência e
quantidade)

458145
PACOTE 
COM 100 

UNID.
100 R$ 196,49 R$ 19.649,00

          TOTAL R$ 284.111,40

1.2 Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.gov.br e as disposições deste Termo de Referência,
prevalecem as disposições deste Termo de Referência

1.1.2. Este Termo de Referência foi elaborado em conformidade com o Decreto estadual nº 68.185, de 11 de dezembro de 2023.

1.2.  Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, elaborado nos
termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, observando o disposto no artigo 20 da Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto estadual
nº 67.985, de 27 de setembro de 2023.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação da Ata de Registro
de Preço no PNCP (Portal Nacional de  Contratações Públicas), na forma do
artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 O contrato estabelece a disciplina que será aplicada em relação à vigência da contratação.

Subcontratação 
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1.6. O Contratado não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto contratual.

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar,
elaborado nos termos do Decreto estadual nº 68.017, de 11 de outubro de 2023, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, nos termos do Decreto estadual nº 67.689, de 3 de maio de 2023,
conforme consta das informações básicas desse Termo de Referência

3. Descrição da solução

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO
PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Os produtos entregues pelo fornecedor deverão atender aos requisitos de padrão de qualidade descritos neste Termo de Referência.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico
Preliminar.

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 5 (cinco) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, parcelados, de acordo com a solicitação da nutricionista
e a demanda da Universidade.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, o fornecedor deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 (três) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. A entrega dos bens deverá ser efetuada na UNESP – Faculdade de Ciências e Tecnologia, situada à Rua Roberto Simonsen, nº 305, Centro
Educacional, Presidente Prudente, em um dos seguintes locais, conforme especificado no pedido:

Restaurante Universitário ou Centro de Educação Infantil: de segunda a sexta-feira, das 07h30 às 10h30. Telefone: (18) 3229-5332; E-mail:
ru.fct@unesp.br;
Seção de Materiais (Almoxarifado): de segunda a sexta-feira, das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 16h30. Telefone (18) 3229-5344; E-mail
compras.fct@unesp.br.

5.4 Os produtos deverão ser de primeira qualidade, acondicionados em embalagens próprias, devem estar em condições íntegras e qualidade apropriada
ao tipo de material . O armazenamento e transporte deve estar em condições higiênico sanitárias adequadas e em conformidade com as normas
estabelecidas pela legislação vigente. 

5.5 O fornecedor será advertido, por escrito no caso de ocorrência de pequenas irregularidades, como por exemplo, reincidência no atraso sem justa
causa, produtos fora das características de identidade, que geram devolução e não reposição em tempo hábil para aplicação dentro do planejamento,
submetendo-se às penalidades previstas em edital.
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5.6 Os objetos deverão ser entregues em conformidade com as especificações estabelecidas neste Termo de Referência, na proposta da empresa
vencedora do certame, nos termos do contrato

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3 As comunicações entre o Contratante e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de
mensagem eletrônica para esse fim.

6.4.O Contratante poderá convocar representante do Contratado para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5 Após a celebração da contratação, o Contratante poderá convocar o representante do Contratado para reunião inicial para apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos ( Lei nº 14.133, de 2021,
art. 117, caput).

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17).
6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto estadual nº
68.220, de 2023, art. 17, inciso II).
6.7.2. O fiscal técnico adotará medidas preventivas de controle de contratos, manifestando-se quanto à necessidade de suspensão da execução do objeto
(Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso IV).
6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso (Lei federal nº 14.133, de 2021, art. 117, § 2º).
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato (Decreto estadual nº 68.220, de 2023, art. 17, inciso II).

Fiscalização Administrativa

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (

, art. 18, incisos II e III).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.8.1Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência ( , art.Decreto estadual nº 68.220, de 2023
18, inciso IV).

6.8.2 Sempre que solicitado pelo Contratante, o Contratado deverá comprovar o cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, com a
indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas, nos termos do parágrafo único do art. 116 da .Lei nº 14.133, de 2021

 

Gestor do Contrato

6.9.  O gestor do contrato exercerá a atividade de coordenação dos atos de fiscalização técnica, administrativa e setorial e dos atos preparatórios à
instrução processual visando, entre outros, à prorrogação, à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e extinção do
contrato ( , inciso III do art. 2º).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais (Decreto estadual nº 68.220,

, art. 16, inciso IX).de 2023
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6.11 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, quanto
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações (Decreto

, art. 16, inciso VI).estadual nº 68.220, de 2023

6.12 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso (Lei nº 14.133, de 2021

, art. 16, inciso VIII).Decreto estadual nº 68.220, de 2023

6.13 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e
eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração ( , art. 16, inciso VII eDecreto estadual nº 68.220, de 2023
parágrafo único).

6.14 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e
pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias dias, a contar da notificação da contratada, às suas
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente
pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de
diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº
14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de
liquidação e pagamento.

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança
equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-
profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de  dias úteis para fins de liquidação, a contar de seu10 (dez)
recebimento pela Administração, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, justificadamente, quando houver necessidade de diligências para
a aferição do atendimento das exigências contratuais (art. 7º, I, e §§ 2º e 3º, da , c/c o Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 4 de novembro de 2022

).Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.9 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como, caso aplicáveis:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e
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f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.10 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem
ônus ao Contratante.

7.11 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta  ao Sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou àon-line
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.12  A Administração deverá realizar consulta ao Sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas (  c/c ).Instrução Normativa SEGES/MPDG nº 3, de 26 de abril de 2018 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

7.13 Constatando-se, junto ao Sicaf, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério
do Contratante.

7.14 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização
da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

7.15 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à extinção contratual nos autos do processo administrativo
correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

7.16 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela extinção do contrato, caso o Contratado
não regularize sua situação junto ao Sicaf.

Prazo de pagamento

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança equivalente,
desde que tenha sido finalizada a liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos do art. 2º, II do Decreto Estadual nº 67.608, de 2023.

7.18 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente na forma da legislação aplicável (art. 2º,
inciso III, do , c/c o art. 1º do ), bem como incidirão juros moratórios, a razão deDecreto estadual nº 67.608, de 2023 Decreto estadual nº 32.117, de 1990
0,5% (meio por cento) ao mês, calculados , em relação ao atraso verificado.pro rata temporis

Forma de pagamento

7.19. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para depósito em conta corrente bancária em nome do contratado no Banco do Brasil S/A 

7.19.1. Constitui condição para a realização dos pagamentos a inexistência de registros em nome do Contratado no “Cadastro Informativo dos
Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais– CADIN ESTADUAL”, o qual deverá ser consultado por ocasião da realização de cada
pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovação, pelo Contratado, de que os registros estão suspensos, nos termos do art.
8º da .Lei estadual nº 12.799, de 2008

7.20 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.21 O Contratante poderá, por ocasião do pagamento, efetuar a retenção de tributos determinada por lei, ainda que não haja indicação de retenção na
nota fiscal apresentada ou que se refira a retenções não realizadas em meses anteriores.

7.21.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.22 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da , não sofrerá a retenção tributáriaLei Complementar nº 123, de 2006
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO,  sob a forma ELETRÔNICA,
utilizando o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.
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Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será com entregas parceladas, de acordo com cronograma.

Exigências de habilitação 

8.3  Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos das seções subsequentes deste item 8, que serão exigidos conforme
sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

8.4   cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo oPessoa física:
território nacional;

8.5 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.6 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio ;https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.7 Sociedade : inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Juntaempresária
Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.8 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta
Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

;Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de março de 2020

8.9 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

8.10 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples
ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.11 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial,
devendo o estatuto estar adequado à ; documentos de eleição ou designação dos atuais administradores; e registro perante aLei nº 12.690, de 2012
entidade estadual da Organização das Cooperativas Brasileiras de que trata o ;art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12   Cadastro Nacional da Agricultura Familiar – CAF válido, Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento daAgricultor familiar:
Agricultura Familiar – DAP ativa, ou, ainda, outros documentos definidos pelo Grupo Gestor do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA, nos
termos do artigo 2º, § 3º, do ;Decreto nº 11.802, de 28 de novembro de 2023

8.13 Produtor rural pessoa física: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física,
nos termos da  (arts. 15 a 17 e 146);Instrução Normativa RFB nº 2.110, de 17 de outubro de 2022

8.14 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.16 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente aos créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da , doPortaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

8.17 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo ;Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.19 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal/Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao
seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital quanto ao Imposto sobre operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
prestações de Serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação - ICMS, e, nos termos da Lei Complementar nº 214, de 2025,
quanto ao Imposto sobre Bens e Serviços – IBS, ou de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer
Natureza - ISSQN, do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
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8.21 Caso o fornecedor se considere isento ou imune de tributos relacionados ao objeto contratual, em relação aos quais seja exigida regularidade fiscal
neste instrumento, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.

8.22 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.Complementar nº 123, de 2006

Qualificação Econômico-Financeira 

8.23 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física (art. 5º, inciso II,
 c/c ), ou de sociedade simples;alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021 Decreto estadual nº 67.608, de 2023

8.24 Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, caso se trate de empresário individual ou sociedade empresária;

Qualificação Técnica

8.25 Comprovação de capacidade operacional para execução de fornecimento similar de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
ao objeto desta contratação, ou ao item pertinente, por meio da apresentação de certidão(ões) ou atestado(s), fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso;

Outras comprovações

8.26 Tratando-se de cooperativa, será exigida a seguinte documentação complementar, para evidenciar a observância do disposto no art. 16 da Lei nº
14.133, de 2021:

8.26.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de
inscrição, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.26.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.26.3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia;

8.26.4. Edital de convocação e ata da última assembleia geral, e registro de presença dos cooperados presentes nessa assembleia;

8.26.5. Ata da reunião em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação;

8.26.6. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

8.26.7.Documentação que seja demonstrativa de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados, caso essa
circunstância não esteja evidenciada na documentação a ser apresentada para atendimento às subdivisões anteriores.9

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 284.111,40

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1.  O valor estimado total da contratação é de R$ 284.111,40 (duzentos e oitenta e quatro mil, cento e onze reais e quarenta centavos), conforme custos 
unitários apostos na tabela acima. O valor estimado da contratação foi definido com observância do disposto no Decreto estadual nº 67.888, de 17 de 
agosto de 2023

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Estado.

10.2 No presente exercício, a contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: FCT Unesp Presidente Prudente

II) Fontes de Recursos: REDE SANS/ Tesouro Almoxarifado
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11. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

DANIELE ORLANDELLI
Nutricionista

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 09:58:46.

 

 

 

 

 

 

ALINE SAYURI XAVIER SERIBELI
Assistente Administrativo II

 Assinou eletronicamente em 28/01/2026 às 08:13:33.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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